
 

DMEE 

Edital de leilão Público nº 001/2017 

  

A DME Energética S.A. – DMEE com sede na Rua Amazonas, 65 – Centro. Poços 
de Caldas - MG - 37701-008 faz saber a quem possa interessar que dia 09 de março 
de 2017, a partir das 10 horas da manhã, realizará leilão presencial e eletrônico (on-
line), presencial no endereço: BR 230, KM 37,5, Tibiri. Santa Rita/PB e eletrônico no 
site: www.leiloespb.com.br. Alienará dois lotes de TORRES ANEMOMÉTRICAS, 
pela melhor oferta, igual ou superior ao valor de avaliação, de acordo com o que 
determina a Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, do Regulamento a que se 
refere o Decreto Federal nº 21.981 de 19.10.32 e demais normas pertinentes, 
cláusulas e condições deste edital, através do Sr. CLEBER DA SILVA MELO, 
Leiloeiro Público Oficial matriculado na JUCEP com o n° 007 e com agência de 
leilões situada a BR 230. KM 37,5. Tibiri. Santa Rita/PB. Fone: 83 3045-9205/ 98899-
5017. Site: www.leiloespb.com.br. 
 

01 - DOS BENS OBJETO DO LEILÃO 
 
01.1 – Constitui objeto do presente Leilão a venda de dois lotes de TORRES 
ANEMOMÉTRICAS desmontadas, presentes no anexo I desse edital, observado os 
valores mínimos conforme a avaliação realizada pela DME. 

 
02- DA DATA DE REALIZAÇÃO E LOCAL: 
 
02.1 - O Leilão será realizado no presencial no dia 09 de março de 2017 , às 10 
horas , na agência de leilões situada a BR 230. KM 37,5. Tibiri. Santa Rita/PB. E 
eletrônico (on-line) no site: www.leiloespb.com.br 
 
 
03- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
03.1 - Poderão participar do Leilão Público, Pessoas Naturais (Físicas) portadoras 
do cartão CPF/MF e da Cédula de Identidade ou documentos que o substituam, 
Pessoas Jurídicas inscritas no CNPJ/MF. A não apresentação desses documentos 
será motivo de desclassificação, sendo vedada a participação de menores de idade. 
 
03.2 - Cada Pessoa Física ou Jurídica apresentar-se-á com apenas um 
representante que, devidamente munido de documentos de identificação, será o 
único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, 
por todos os efeitos, sua representação. Nenhuma pessoa, ainda que credenciada, 
poderá representar mais de um participante. 

03.3 - O arrematante fornecerá de imediato ao Leiloeiro, sem prejuízo da obrigação 
de fornecer os documentos acima mencionados, cópias do comprovante de 
residência com o CEP, cópia da carteira de identidade, cópia do CPF, cópia do CNPJ 
(Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Atualizado), e os números dos 



 

telefones fixos, celulares, e-mail’s, etc, para a emissão da respectiva nota de 
arrematação do Leiloeiro. 

03.4- Os interessados em participar eletronicamente (online), deverão efetuar seu 
cadastro prévio no site www.leiloespb.com.br, obedecendo às condições 
apresentadas no site. 

04 – DA VISITAÇÃO 
 
04.1 - As visitações serão realizadas no dia 06, 07 e 08 de março de 2017 , no horário 
das 08 às 11 horas da manhã, com agendamento prévio de 12 horas. Fone para 
agendamento: 83 3045-9205/ 83 98899-5017. 
 
05 - DAS CONDIÇÕES DOS LOTES 
 
05.1 - Os bens serão alienados no local e no estado em que se encontram, os quais 
se pressupõem conhecidos pelos licitantes por ocasião do Leilão, não se 
responsabilizando o comitente vendedor, bem como o Leiloeiro, pela qualidade, 
vícios e/ou defeitos ocultos, sem que lhes caibam quaisquer direitos ou reclamações 
judiciais e/ou extrajudiciais. 
 
05.2 - As fotos divulgadas no portal www.leiloespb.com.br serão meramente 
ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens. 
 
05.3 - Cabe aos arrematantes toda a despesa sobre a retirada dos lotes, bem como 
regularização dos mesmos junto aos Órgãos competentes. 
 
OBSERVAÇÕES :  
               

a) Não será permitida a retirada de parte dos lotes pelo arrematante. Os lotes 
arrematados devem ser retirados por completo. 

b) O leiloeiro, não prestará qualquer tipo de ajuda para retirada dos bens 
alienados, não se responsabilizando com despesas de transportes. 

 
06 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
06.1 - No ato da arrematação, o arrematante deverá entregar um cheque próprio e 
um documento com foto, onde ao termino do leilão o mesmo será utilizado para 
quitação integral do(s) lote(s) arrematado(s), e outro cheque para pagamento de 5% 
(cinco por cento) a título de comissão do leiloeiro. 
 
06.2 – Não será aceito cheque de terceiros para pagamento dos lotes arrematados. 
 
06.3 - Não será permitida a utilização de títulos da dívida pública para nenhuma das 
condições de pagamento. 
 
06.4 - O pagamento não efetuado no ato do leilão sujeitará o arrematante faltoso às 
penas da lei, ocorrendo à declaração de inadimplência, a denúncia criminal e a 
execução judicial contra o mesmo. 



 

 
05.5 - Em caso de desistência da arrematação e/ou i nadimplência o licitante 
estará sujeito à multa de 10% (Dez por cento) sobre  o lance final dado e mais a 
comissão do leiloeiro de 5% (Cinco por cento), caso  não efetue o pagamento, 
a cobrança será efetivada pelos meios disponíveis e m lei. 
 
06.6 - Em observância a disposição contida no item 05.5 deste instrumento, fica 
expressamente proibida à participação em outros leilões da DME – PB e do Leiloeiro 
oficial. 
 
06.7 - Todos os participantes do leilão estarão suj eitos aos artigos Nºs 89 até 
108, das seções III e IV da lei 8.666/93 e do art. 335 do Código Penal Brasileiro 
“todo aquele que impedir, perturbar, fraudar, afast ar ou procurar afastar 
licitantes por meios ilícitos, estará incurso nas p enas de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos de detenção, com as agravantes dos crim es praticados contra a 
ordem pública e da violência, se houverem”. 
 

07 – DA RETIRADA DOS BENS: 
 
07.1 - A retirada dos bens será agendada após a quitação dos lotes arrematados e 
entrega da Nota de arrematação. Num prazo de até 10 (dez) dias úteis após o leilão. 
 
07.2 - A Nota de venda emitida e autenticada pelo Leiloeiro Oficial corresponderá à 
completa discriminação do lote arrematado, na qual deverão constar, 
obrigatoriamente, os seguintes dados: discrição do lote; dados pessoais do 
arrematante; valor do arremate; local, data do referido arremate. 
 
07.3 - A entrega dos lotes arrematados será efetuada exclusivamente mediante 
apresentação da DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE BENS ARREMATADOS EM 
LEILÃO PÚBLICO a ser emitido pelo leiloeiro, em 02 (duas) vias com a seguinte 
destinação: 
 
I- 1ª Via: ao arrematante e/ou ao seu representante legal com firma reconhecida em 
cartório, conforme estabelecido neste edital. 
II- 2ª Via: para arquivo da DME, devidamente assinada pelo arrematante. 
 
08 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
08.1 – A participação no presente Leilão implica na aceitação integral e irretratável 
dos termos e condições deste Edital. 
 
08.2 – A DME – PB, se exime de toda responsabilidade de eventuais danos 
causados a usuários dos bens arrematados, bem como não oferecerá garantia dos 
mesmos, tendo em vista serem apregoados no estado em que se encontram. 
 
 
08.3 – Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas 
junto ao Leiloeiro Oficial, no endereço: BR 230. KM 37,5. Tibiri. Santa Rita/PB. Fone: 



 

83 3045-9205/ 83 98899-5017. E-mail: contato@leiloespb.com.br ou ainda através 
do site: www.leiloespb.com.br  
 

Santa Rita/PB, 14 de fevereiro de 2017.  

ANEXO I – LOTES DO LEILÃO DA DME 

 
LOTES 

 
DESCRIÇÃO 

 
01  01 Torre desmontada: Equipamentos:  1 lâmpada estroboscópica de média 

intensidade cor branca, 1 lâmpada de baixa intensidade cor vermelha, 1 
barômetro AMMONIT, 1 termômetro AMMONIT, 1 higrômetro AMMONIT, 3 
anemômetros THIES First Class Advanced, 1 anemômetro vertical NRG 
Propeler, 2 wind vane THIES Compact, 1 datalogger KINTECH ZENITH, 1 painel 
fotovoltaico KYOCERA 20 W, 1 controlador de carga MORNINGSTAR, bateria 
MULTILOC 12 V. (vide catálogos anexos). Suportes p/ equip.: suportes p/ 
anemômetros e Wind vane: 6 tubos galvanizados Ø33,7 mm x 2,8 m x 0,7 m; 
suporte de para raios: 1 tubo galvanizado Ø33,7 mm x 2 m. Estaiamento: 
 Cordoalhas de aço galvanizado 7 fios Ø6,3 mm, fixadas na torre nas 
alturas de: 9, 18, 27, 36, 45, 54, 63, 72, 81, 90 e 99 m, com orientações de 45°, 
165° e 185°. Grande parte das cordoalhas está com processo corrosivo, bem 
como seus itens de fixação, alças pré-formadas e sapatilhas. Os parafusos, 
porcas e arruelas aparentam estar em boas condições. Geometria:  torre 
treliçada triangular tubular de seção constante, com face de 400 mm, com seção 
padrão de 3 m, composta de 3 tubos verticais de Ø48,4mm com parede de 3 
mm, e com travamento vertical e horizontal em ferro redondo Ø12,7 mm; base 
em rótula de chapa de 12 mm de espessura e pino central de Ø25 mm. Peso 
aproximado de 2000 kg. A estrutura metálica da torre encontra-se em processo 
inicial de corrosão, com algumas seções de torre com danos mais avançadas. 
Na maior parte dos módulos nota-se a pintura descascando, com exposição do 
metal. Os parafusos, porcas e arruelas aparentam estar em boas condições. 
Fabricante: Hatec Engenharia Ltda – Fortaleza – CE. Local da retirada da torre: 
Poços de Caldas/MG. LANCE INICIAL: R$ R$ 62.004,54 

02 01 Torre desmontada: Equipamentos: 1 lâmpada estroboscópica de média 
intensidade cor branca, 1 lâmpada de baixa intensidade cor vermelha, 1 
barômetro AMMONIT, 1 termômetro AMMONIT, 1 higrômetro AMMONIT, 3 
anemômetros THIES First Class Advanced, 1 anemômetro vertical NRG 
Propeler, 2 wind vane THIES Compact, 1 datalogger KINTECH ZENITH, 1 painel 
fotovoltaico KYOCERA 20 W, 1 controlador de carga MORNINGSTAR, bateria 
MULTILOC 12 V. Suportes p/ equip.: suportes p/ anemômetros e Wind vane: 
6 tubos galvanizados Ø33,7 mm x 2,8 m x 0,7 m; suporte de para raios: 1 tubo 
galvanizado Ø33,7 mm x 2 m. Estaiamento:  Cordoalhas de aço galvanizado 7 
fios Ø6,3 mm, fixadas na torre nas alturas de: 9, 18, 27, 36, 45, 54, 63, 72, 81, 
90 e 99 m, com orientações de 45°, 165° e 185°. Grande parte das cordoalhas 
está com processo corrosivo, bem como seus itens de fixação, alças pré-
formadas e sapatilhas. Os parafusos, porcas e arruelas aparentam estar em 
boas condições. Geometria:  torre treliçada triangular tubular de seção 



 

constante, com face de 400 mm, com seção padrão de 3 m, composta de 3 tubos 
verticais de Ø48,4mm com parede de 3 mm, e com travamento vertical e 
horizontal em ferro redondo Ø12,7 mm; base em rótula de chapa de 12 mm de 
espessura e pino central de Ø25 mm. Peso aproximado de 2000 kg. A estrutura 
metálica da torre encontra-se em processo inicial de corrosão, com algumas 
seções de torre com danos mais avançadas. Na maior parte dos módulos nota-
se a pintura descascando, com exposição do metal. Os parafusos, porcas e 
arruelas aparentam estar em boas condições. Material:   aço 
galvanizado. Fabricante:   Hatec Engenharia Ltda – Fortaleza – CE. Local 
de retirada da torre: Poços de Caldas/MG. LANCE INICIAL: R$ R$ 62.004,54 

 

 

 

 

Marcelo Dias Loichate                                           Miguel Gustavo Junqueira Franco  
Diretor Superintendente                                            Diretor Comercial Financeiro    
 


